
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042948-28.2010.815.2001 – 1ª Vara Cível da Capital
RELATOR          : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
1º APELANTE  : E. F. C. J. e J. R. F., menores impúberes representados por sua genitora 
Inês Regis Vieira Finizola
ADVOGADO    : Manoel Felizardo Neto e Adriene Caline de Andrade Felizardo
2º APELANTE  : Ministério Público Estadual
APELADOS        : Os mesmos

APELAÇÃO  CÍVEL  —  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE 
RESSARCIMENTO  POR  APROPRIAÇÃO  INDÉBITA — 
IRRESIGNAÇÃO  QUANTO  AOS  HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS – MAJORAÇÃO – FIXAÇÃO RAZOÁVEL – 
REQUERIMENTO  PARA  ANULAR  A  SENTENÇA – 
AUSÊNCIA  DE  PREJUÍZO  COM  O  JULGAMENTO  DA 
DEMANDA  –  “PAS  DE  NULLITÉ  SANS  GRIEF”  –  
MANUTENÇÃO  DA SENTENÇA –  DESPROVIMENTO  DE 
AMBOS OS RECURSOS.

–  O  direito  brasileiro  acolheu  nesse  aspecto  o  que  prescreve  o  
princípio francês “Pas de Nullité Sans Grief” (não há nulidade sem  
prejuízo),  ou  seja,  não  se  declarará  nulo  nenhum  ato  processual  
quando este não causar prejuízo, nem houver influído na decisão da 
causa.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima 
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento a ambos os apelos.

RELATÓRIO

Tratam-se de dois  apelos  o primeiro  interposto  por  Elzir  Finizola 
Costa Júnior e Juliana Regis Finizola, menor impúbere representada por sua genitora 
Inês Regis Vieira Finizola e o segundo pelo Ministério Público Estadual, contra a sentença 
de fls. 72/75, proferida pelo Juízo da 1ª Vara Cível da Capital, nos autos da Ação Ordinária 
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de Ressarcimento por Apropriação Indébita, que  julgou procedente o pedido deduzido na 
exordial, consubstanciado no recebimento do quinhão hereditário em poder dos promovidos.

Em suas razões (fls. 77/81),  Elzir Finizola Costa Júnior e Juliana 
Regis  Finizola,  menor  impúbere  representada  por  sua  genitora  Inês  Regis  Vieira 
Finizola  pugnam  pelo  provimento  recursal,  objetivando  a  majoração  dos  honorários 
advocatícios sucumbenciais  para o percentual  de 20% (vinte por cento), que afirmam não 
foram fixados em observância aos ditames legais.

Já o Ministério Público Estadual, em suas razões de fls. 84/86, requer 
a nulidade da sentença, posto que não houve a intervenção ministerial em primeiro grau, o que 
entende ser imprescindível ante a existência de interesse de menor.

Contrarrazões pelos autores às fls. 89/93.

Instada a se pronunciar, a Douta Procuradoria de Justiça, em parecer 
de fls. 102/104, opinou pelo desprovimento do recurso apelatório apresentado pelo Ministério 
Público Estadual e pelo provimento do primeiro apelo, para que sejam revistos os honorários 
de sucumbência.

É o Relatório.

VOTO.

Colhe-se  dos  autos,  que  a  presente  demanda  fora  interposta 
objetivando o recebimento do quinhão hereditário que afirmaram terem direito, na qualidade 
de herdeiros por estirpe, do seu avô Paulo de Oliveira Costa.

Ao julgar a demanda, o magistrado “a quo” acolheu o pedido autoral 
nos  seguintes  termos  finais:  “Isto  posto  e  considerando  o  mais  que  dos  autos  consta,  
ACOLHO  o  pedido  autoral,  e  torno  em  definitivo  a  tutela  concedida,  condenando  os  
promovidos a restituir os valores indevidamente recebidos, cujo quantia já foi levantada pelo  
alvará de fls. 63.”.

Irresignados, ambos apelaram.

Em suas razões (fls. 77/81),  Elzir Finizola Costa Júnior e Juliana 
Regis  Finizola,  menor  impúbere  representada  por  sua  genitora  Inês  Regis  Vieira 
Finizola  pugnam  pelo  provimento  recursal,  objetivando  a  majoração  dos  honorários 
advocatícios sucumbenciais  para o percentual  de 20% (vinte por cento), que afirmam não 
foram fixados em observância aos ditames legais.

Já o Ministério Público Estadual, em suas razões de fls. 84/86, requer 
a nulidade da sentença, posto que não houve a intervenção ministerial em primeiro grau, o que 
entende ser imprescindível ante a existência de interesse de menor.

Pois bem.
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Diante da multiplicidade de recursos apelatórios, passo a analisá-los 
separadamente.

1º APELO

Elzir  Finizola  Costa  Júnior  e  Juliana  Regis  Finizola,  menor 
impúbere representada por sua genitora Inês Regis Vieira Finizola pugnam pela reforma 
da sentença  “a quo” no que pertine aos honorários advocatícios,  que afirmam não foram 
fixados em observância aos ditames legais.

Sem razão aos recorrentes.

A fixação dos honorários advocatícios deve estar pautada, sobretudo, 
pela razoabilidade, de modo que ao juiz, em seu prudente arbítrio, incumbe sua fixação. Com 
efeito, deve ser ressaltada a natureza e a importância da causa, bem como o trabalho realizado 
pelo advogado e o tempo estimado para fazê-lo.

Nas palavras de Nelson Nery Junior e Rosa Maria: “Quando a causa 
tiver valor pequeno, irrisório, a verba honorária deve ser fixada de maneira eqüitativa pelo  
juiz, não servindo de base o valor da causa. O mesmo critério deve ser utilizado nas causas 
de  valor  inestimável,  isto  é,  naquelas  em  que  não  se  vislumbra  benefício  patrimonial  
imediato.” (Código de Processo Civil Comentado, 10ª edição, 2008). 

Diante  dessas considerações,  verifica-se que não há necessidade de 
majoração do valor arbitrado pelo magistrado singular a título de honorários advocatícios (R$ 
2.000 – dois mil reais), uma vez que das peculiaridades que envolvem o caso em comento não 
se visualiza a ocorrência de grandes dificuldades para o patrocínio da causa.

2º APELO

O  Ministério  Público  do  Estado  da  Paraíba  requer  a  nulidade  da 
sentença, posto que não houve a intervenção ministerial em primeiro grau, o que entende ser 
imprescindível ante a existência de interesse de menor.

Em que pese os argumentos expendidos pelo recorrente, a sentença “a 
quo” não merece reparo.

O que preside, fundamentalmente, no sistema de nulidades formais é, 
em suma, a ocorrência de prejuízo. O direito brasileiro acolheu nesse aspecto o que prescreve 
o princípio francês “Pas de Nullité Sans Grief” (não há nulidade sem prejuízo), ou seja, não 
se  declarará  nulo  nenhum  ato  processual  quando  este  não  causar  prejuízo,  nem  houver 
influído na decisão da causa.

In  casu,  a  Ação  Ordinária  de  Ressarcimento  por  Apropriação 
Indébita interposta  pelos  ora  apelados  fora  julgada  procedente.  Razão  pela  qual,  não  se 
vislumbra qualquer prejuízo experimentado pelos apelados com o julgamento da causa.

Explicita  o  doutrinador  Fernando  da  Costa  Tourinho  Filho,  onde 
afirma que  "em matéria de nulidade, e para simplificar o rigorismo formal, foi adotado o  
princípio do pas de nullité sans grief. Não há nulidade sem prejuízo. Para que o ato seja  
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declarado nulo é preciso haja, entre a sua imperfeição ou atipicidade e o prejuízo às partes,  
um  nexo  efetivo  e  concreto.  Se,  a  despeito  de  imperfeito,  o  ato  atingiu  o  seu  fim,  sem 
acarretar-lhes prejuízo, não há cuidar-se de nulidade" (TOURINHO FILHO, Fernando da 
Costa. Processo Penal, Vol. 3. Editora Saraiva, 17ª edição, p. 115).

Corroborando o exposto, a Procuradoria de Justiça, em parecer às fls. 
102/104, defendeu o desprovimento recursal, posto ausente qualquer prejuízo, nos seguintes 
termos:

“Quanto  à  ausência  de  intervenção  do  Ministério  Público  em 
primeiro grau de jurisdição, entendemos que a presente manifestação em segundo grau supre  
eventual  nulidade,  sendo  relevante  notar,  ademais,  que  eventual  nulidade  depende  da 
demonstração de prejuízo, o que não ocorreu no caso concreto.”.

Isto  posto,  nego  provimento  a  ambos  os  apelos,  mantendo-se  a 
sentença em todos seus termos. 

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Participaram do julgamento,  o Exmo Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator),  o 
Exmo. Dr. Aluízio Bezerra Filho, juiz convocado para substituir o Exmo.  Des. José Aurélio 
da Cruz e a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Alcides  Orlando  de  Moura 
Jansen, Procurador de Justiça.

João Pessoa, 26 de novembro de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                     Relator
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